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I - MATÉRIA: 
 

PROJETO DE LEI Nº59/2022 - CONCEDE BONIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E AUTARQUIAS. 

 

 II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 
 

Com fulcro no artigo 44 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta Comissão 

o caderno processual de autoria da Executivo que “CONCEDE BONIFICAÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E 

AUTARQUIAS”, ficando autorizado o Poder Executivo Municipal e as Autarquias a 

possibilidade de concessão de uma Bonificação Extraordinária aos servidores em 

reconhecimento e valorização dos serviços prestados ao município durante o ano de 2022. 

 

Assim, após análise da matéria, verificou-se que não há nenhum óbice de ordem 

constitucional, legal e/ou jurídico, bem como no que tange seu aspecto gramatical e lógico. 

 
RELATOR: VEREADOR RIVELINO ROSA 

 
 

 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na forma das 

Conclusões do Relator. 

 
Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2022. 

MARCELO SCARAMUSSA RIVELINO ROSA 

Presidente Secretário 

 
 

 
EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Membro 
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